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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR Juis DE DIREITO DA 1a VARA CÍVEL DA

COMARCA DE

20l5022619737OOO1

DATA : 30/06/2015 HORA : 16:18
FAHILIA, SUC. ÍNF.JUV. E l ,CÍVEL

w
2815B2261S73

Processo n. 201502261973

JJZ PARTICIPAÇÕES S/A e outras - em recuperação

judicial., por seus advogados, nos autos do seu pedido de recuperação judicial,

vêm. corn o devido acatamento, à presença de Vossa Excelência, apresentar

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, pelas razões que passam a expor.
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L O digno Juízo houve por bem deferir o processamento do

pedido de recuperação judicial das recuperandas, bem como a liminar para

religação da energia elétrica da planta industrial localizada nesta Comarca.

1.1. O digno Juízo, na mesma decisão, também nomeou o ilustre

administrador judicial e fixou a sua remuneração ern 2% do valor do passivo

sujeito à recuperação judicial, nos termos do artigo 24, § l°s da lei n.

11.101/2005, que reza:

"O juiz fixará o valor e a forma de pagamento da

remuneração do administrador judicial, observados a

capacidade de pagamento do devedor, o grau de

complexidade do trabalho e os valores praticados no

mercado para o desempenho de atividades semelhantes.

§ 1° Em qualquer hipótese, o total pago ao administrador

judicial não excederá 5% (cinco por cento) do valor devido

aos credores submetidos à recuperação judicial ou do valor

de venda dos bens na falência. "

2. As recuperandas, com todo o acatamento, entendem que o

percentual fixado para a remuneração do ilustre administrador judicial é

razoavelmente exagerado, uma vez que não está de acordo com a capacidade de

pagamento das recuperandas nesse momento em função das obrigações que

possuem perante terceiros (fornecedores, funcionários etc.).
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2.1. A preocupação das recuperandas, nesse momento de críse5 é

assumir uma obrigação com o ilustre administrador judicial que não consigam

honrar, haja vista que o descumprimento implicaria ern falência, nos termos da

Lei.

2.2. Logo, nesse momento, entendem as recuperandas que o

percentual mais razoável para a fixação da remuneração do ilustre administrador

judicial seria de 1% do valor do passivo sujeito à recuperação judicial,

mantendo-se os pagamentos mensais como já arbitrado pelo digno Juízo.

2.3. A proposta das recuperandas acima mencionada está sendo

feita em função do cenário da economia do país e de acordo com a capacidade

de pagamento das recuperandas.

2.4. As recuperandas., se assim deferir o digno Juízo, não se

opõem a rever a fixação do percentual de 1% do valor sujeito à recuperação

judicial conjuntamente com o ilustre administrador judicial — acreditam as

recuperandas que. se o cenário da economia brasileira melhorar, com certeza os

seus resultados serão melhores e a sua capacidade de pagamento também será

melhor.

2.5. Contudo, por ora, os honorários, no patamar em que

fixados, estão muito além da capacidade da recuperanda que, endividada, tenta

agora reerguer-se num cenário económico notoriamente marcado pela recessão.
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2.6. A redução, aqui proposta, vale dizer, visa atingir os

objeíivos do artigo 47 da Lei n. 11.101/2005. já que, após o deferimento, as

recuperandas necessitam honrar todas as suas obrigações ordinárias

(funcionários, fornecedores, fisco etc.)y sem atrasos e inadiinplemento, para

assim preservarem as suas atividades e manterem os seus postos de trabalho. Por

isso, parece razoável o pedido de redução nesse momento em que o processo

está no início.

2.7. As recuperandas, vale frisar, não têm qualquer intenção de

confrontar ou desvalorizar os trabalhos do ilustre administrador judicial. Sem

qualquer intenção de desdourar os trabalhos que serão desenvolvidos pelo ilustre

administrador judicial, ao ver das recuperandas, não foi levada ern consideração

na fixação da remuneração a capacidade de pagamento das recuperandas a

justificar a estimativa da verba honorária no patamar indicado.

3. Assim, sem prejuízo da interposição do recurso competente,

vêm as recuperandas requerer digne-se Vossa Excelência reduzir o percentual

dos honorários e fixados a patamar adequado à capacidade de pagamento das

recuperandas e ao trabalho a, ser executado pelo ilustre administrador judicial, de

modo a remunerar condignamente os serviços a serem prestados, sem que se

imponha às partes e, principalmente, às recuperandas, óbice financeiro, que

nossa resultar em sua falência.

3.L Requerem, ainda, que de todas as intimações, concernentes

a esta demanda, constem os nomes dos advogados/Emmanoei Alexandre de
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Oliveira (OAB/SP n° 242^13) e Gustavo de Carvalho (OAB/GO n. 3?T553),

exclusiva e conjuntameníe, para evitar prejuízos às recuperandas.

3.2. Requerem, por último, seja-lhes deferida ajuntada da anexa

cópia comprobatória da entrega do ofício para religação da"energia junto à

CELG. ——-—

Pedem e esperam deferimento.

Goianíra; 30 de junho de 2015.

Emmanoel Alexandre de Oliveira
OAB7SPn.242.3I3

rasíavo de Carvalho
'OAB/GO ri. 37.553
OAB/SP n. 274.83^
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Decisão inicial autorizando o processamento da recuperação

judicial, nomeando o administrador-judicial e deferindo pedido liminar, de caráter

cautelar, para restabelecimento do fornecimento de energia elétrica do imóvel

ocupado pela recuperanda (fls. 550/555).

Constata-se que os honorários fixados ao administrador-judicial, à

luz do § 1° do artigo 24 da LRE, foram arbitrados por este juízo em 2% do passivo

apresentado nos documentos existentes e anexados aos autos.

No entanto, a irequiBrentejj apresentou

pugnando pela diminuição de tais;;honorários..Alega; quê.tal

pedido de reco.nsiqe!^a|ão

y'alor é exagerado e
: •: j • , ° i iv

não está de acordo com a capacidade de pagamento da rec.uperanda em função

das obrigações que possuem mediante terceiros (fI. 561/565);

DECIDO.

A fixação do valor dos honorários fixados ao administrador-judicial

por este juízo levou em consideração os critérios estabelecidos pela legislação,

quais sejam: a capacidade de pagamento do devedor, o grau de complexidade do

trabalho e os valores praticados no mercado para o desempenho de atividades

semelhantes. ,..

PM8 l 1
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Ademais, deve-sé mencionar a complexidade da causa, bem como a

importante atribuição do administrador, levando-se em consideração o tempo

dedicado à ação e a responsabilidade de sua função. Inclui-se ainda nesse valor

eventuais despesas com diárias e viagens que porventura devam ser realizados

durante o período da recuperação judiciai.

; Nesse sentido, não há que:se falar em quantia exorbitante, sendo os

hejnorários fixados plausíveis para ò trabalho a ser realiza'do.

Ante

requerente efetuar

o pedido de fls. $61/565 devendo a parte
i • ' ' ! ' ! I : i

•o pagamento dos valores dos honorários fixados, conforme

decisão de f l. 550/555.

a juntada da cópia comprobatória da entrega do ofício para

restabelecimento de energia junto à CELG.

Por fim, proceda-se, à escrivania, visando regularizar junto aos

sistemas, a fim déTqúe as intimações se dêem em nome dos advogados Emmnoei

Alexandre de Oliveira e Gustavo de Carvalho.

Intirriejn-sej. Gumpra-se.

Goiah rà, 06 dê ju lho de

Angfela/Cristma Leão

Juíza de Direito

PMB



ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIANIRA
1a VARA CÍVEL, FAMÍLIA, CRIMINAL E DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

PORTARIAM0 07/2015

A DOUTORA ANGELA CRISTINA LEÃO, Juíza de Direito

desta Comarca de Goianira, Estado de Goiás, no uso de

suas atribuições legais.

CONSIDERANDO a Portaria n° 10/2015, expedida pela

Diretoria do Foro, no dia 24/02/2015, que determina que os processos em que o INSS

demandar ou for demandado fossem redistribuídos ao juízo da 2 a Vara Cível, Criminal,

das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental;

CONSIDERANDO que, desde referida data, está

ocorrendo compensação indevida de processos cíveis para a 1a Vara;

CONSIDERANDO por fim, as orientações da

Corregedoria do SPG.

RESOLVE:

l- DETERMINAR a redistribuição dos 180 (cento e oitenta)

processos cíveis, preferencialmente as iniciais que foram protocoladas durante esse

período e, caso não exista esse quantitativo de iniciais, que sejam redistribuídas as ações

mais recentes que foram protocoladas nesse período.

Encaminhe-se cópia da presente portaria ao escrivão

responsável pelo cartório da Fazenda Pública, bem^como à escrivania do 1° Cível.



Publique-se, Registre-se.e Cumpra-se-

Gabinete da Juíza de Direito da Comarca. de/Goianira,

Estado despias, aos s.ete dias do mês de julho de dois mil e quinze (07/07/2015).

Ângda/Çris.tlha Leão

Jtíiza de Direito



PODER JUDICIÁRIO
deYustiça Comarca de Goianira
do estado de golas -|3 VARA CÍVEL (JUÍZ - 1)

EDITAL

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE JJZ ALIMENTOS S/A E OUTROS

A Excelentíssima Senhora ANGELA CRISTINA LEÃO, MMa. Juíza de Direito da 1a

Vara Cível da Comarca de Goianira - GO, no uso de sua competência e nos termos
da Lei 11.101/2005, comunica a quem interessar que a empresa JJZ ALIMENTOS
S/A E OUTROS, ajuizou pedido de Recuperação Judicial n° 226197-
62.2015.809.0064, via do qual alegou que preenche os requisitos legais para
conhecimento e processamento do pedido de Recuperação Judicial de acordo com
a Lei 11.101/2005, bem como que a petição inicial está formalizada e instruída com
documentos e informações exigidas pela lei supramencionada, motivo pelo qual
requereu que fosse deferido o p/ocessamento da Recuperação Judicial com
nomeação do administrador judicial e dispensa da apresentação de certidões
negativas para exercício de suas atividades. Requereu também que fosse
determinada a suspensão do andamento de todas as ações e execuções em seu
desfavor, bem como a intimação do ilustre representante do Ministério Público e
Fazendas Públicas para tomarem ciência do presente pedido.

Comunica ainda que, analisando o processo e verificando achar-se o pedido de
acordo com a legislação pertinente, proferiu decisão deferindo o processamento da
Recuperação Judicial, nomeando como Administrador Judicial o Administrador
LEONARDO DE PATERNOSTRO, com escritório profissional na Av. C-255, n° 270,
Centro Empresarial Sebba, Sala 421, Setor Nova Suíça, Goiânia- GO, CEP 74.280-
010, fone: (62) 3088-0666/8408-8790, e-mail atendimento@paternostro.com.br

Comunica finalmente que: dispensou a apresentação de certidões negativas para o
exercício de suas atividades na forma da Lei; determinou a suspensão do
andamento de todas as ações ou execuções contra a empresa requerente, à
exceção das ações previstas §§ 1°, 2° e 7° do art. 6° e as relativas aos créditos na
forma dos §§ 3° e 4° do art. 49 da Lei 11.101/2005; determinou que a devedora
apresente as contas demonstrativas mensais, e que apresente o Plano de
Recuperação Judicial no prazo de 60 dias (a contar da publicação do deferimento da
Recuperação Judicial - art. 53) ; determinou ainda a intimação do Ministério Público e a
comunicação do processamento da recuperação judicial às Fazendas Públicas
Federal, Estadual e dos Municípios^em que a devedora tem estabelecimento. Por
fim, intimou os credores da recuperanda para no prazo improrrogável de 15 dias,
contados da publicação deste edital, habilitarem os créditos que não estiverem
relacionados na lista a seguir ou apresentarem divergências quanto ao valor ou
classe perante o administrador judicial no endereço retro informado, bem como para
apresentar objeção ao plano de recuperação quando da apresentação deste, se for
o caso, no prazo da Lei. As empresas que se enquadrarem como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverão informar ao Administrador Judicial, no mesmo
prazo indicado acima, o respectivo documento que comprova tal situação (inciso IV ao
art. 41 - introduzido pela Lei Complementar 147/2014).

rJB&Ya que no futuro ninguém possa alegar desconhecimento, expediu-se o presente,
oue será publicado e afixado uma via deste no Placar do Fórum local, nos termos da

t̂ei.



Goiânia, 3 de julho de 2015.

ANGELA CRISTINA LEÃO
Juíza dsDireito da 1a Vara Cível

Certidão
Certifico que o presente Edital foi afixado no,

placard do Fórum, nos termos da LpUT:f

ot. 50739M

MAR1LCJA CNCEIÇÃO
Escrivã do 1° Ofício Cível

ABEL DEJESUS

ACASSIO BARBOSA ALVES

ADBLDOOUVEI RA DOE SANTOS
ADEUCIO MOREI RA DOS S*KTO5

ADEMIR TEIXEIRA BARRETO

ADILFRANCQOASILVA

ADR! ANO ALVES SÁTIRO

ADRIANO MACEDO DA SILVA
AILTONOUVEIRADESQUZA

ALAN FERREIRAS1LVA

ALDENICEDEJESUS LOPES SÓ ARES

ALESSANDRA FERREI RA SILVA

ALEXANDRA RODRIGUES DOS SANTOS

ALEXSANDRO DA SILVA PINHEIRO

ALFREDO CAETANO JÚNIOR

ALFREDO RODRIGUES DESOUZANETO

ALONSQ JUNIO VAZ CAVALCANTE

ÁLVARO FERNANDO DAS1LVAREGO

ALZIRANETADEUMA SANTOS

ANA CEUA DA COSTASANTOS
ANA PAULA CARDOSO ARAÚJO

ANA PAULA DAP AZ CUNHA

ANA PAULA DIAS DA ROCHA
ANAPAULANICAdO NETO
ANDERSONOL1VEIRADOSSANTOS

ANDERSON OUVEJRAS1LVA

ANDRÉ LUÍS PERORA DESOUZA

ANDREIA ROSA DE SOUSA PAI VA

ANIBAL BARBOSA DE ABREU
ANTONIAMARTADASILVASALES

ANTOM1O RONILSONDO NASCIMENTO MATOS

ANTÓNIO SANTOS DASllVA

APARECI DA FRANC1SCA BERNARDES UMA

APARECIDA. MARIA DOS SANTOS

ARNALDO GERALDO DA SILVA
ASTUIHOUOGUEIRADASILVA GONÇALVES

AYRES DOS SANTOS BESSA
BARTOLOMEU FERREI RA DE ARAÚJO

BENEDITO RODRIGUES FEL!CIO

CARLOS ANTÓNIO BATISTA

CARLOS HENRIQUE DE ALCÂNTARA

CARLOS SANTOS MARTI NS
CARLUCIA GOMES RODRIGUES

CARQUNESANTQS GUIMARÃES

CLAUDINEI OUVHRA DOS SANTOS

CLAUOINEVCH1STIANO PEREIRA

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhis a
Trabalhis a
Trabalha a
Trabalhis a
Tiabslhis a
Trabalhista
Trabelhis a
Trabalhis a
Trabalhista
Trabalha a
Trabalha a

Trabalhista
Trabalha a
Trabalha a
Trabalha a
Trabalhista
Trabalha a
Trabalhis a
Trabalha a
Trabalhis a
Trabalhis a
Trabalha a
Trabalhis a
Trabalhis a
Trabalhis a
Trabalhista
Trabalhis a
Trabalhis a
Trabalhis a
Trabalhis a
Trabalhis a
Trabalhis a
Trabalhis a
Ttabalhis a
Trabalhis a
Trabalhis a
Trabalhis a
Trabalhis a
Trabalhista
Trabalhis a
Trabalhis a
Trabalhb a

216.59
1.232,12
1668̂ 7

8.5X48
13.229,54
1.738,60

2.954Í9
ZW1.16
2.684^0
2572,14
2.699,67

10.789,46
B0239

2.485,18
UH.47
3.142,94
3,788,79
U97.92
97557

1.192,17
63139

236634
4.979ÍS
3.895,56
1.612,75
IÍ82.70
4.281,61

763,79
6.055,67
633,3!

2.96234
717,95
9W,63

4.991,82
1.897,67

59222
809.98

3S6533
1592,66
7^0523

961^4
79L75

OAUDINO FRANaSCO DAS1LVA

CLEBERDEALMEIDASILVA

CLEBER NEVES DANTAS

CIEI A MARIA PERB RA NUNES SILVA

CLEIDENUNES DASILVA
CLQDIANACASEMIRO DE OUVHRASANTOS

CLEONICEDEQLIVBRA BORGES DASILVA

OEUBER OUVBRADE FREITAS

CLEUZAMARlADACONCBÇÍO

CLEYTON DOURADO KLJTCHENSKI

CREUSI IENE P EREIRA SILVA

CRISTINAMONTBRO DOS SANTOS

DANTHEHENRIQUE DE OLIVEIRA
DARIH PEREIRA SANTOS

DAYANEMARaADASILVASANTOS

DEGINALDO VIEl RA DOS SANTOS
DEIUVAWAS1LVADAGUIA

DIANARI ANTÓNIO DEOUVBRA

DIEGO HENRIQUE D A CONCEIÇÃO

DIQGODEASSIS DASILVA

DIRAMAft BATISTA MONTEL
DIVINA CÂNDIDA P ERQ RA CANEDO

DORIVALJOAQUIM GOMES FIWO
DUia GENE BORGES DE ABREU

EOtOSAALVESDESQUSA

ED1MILSON RODRIGUES PEREIRA

EDINILSON DASILVASANTOS
EDlOCOSTAESlLVANASdMENTO

ED1VANIO JOSÉ DASILVA

EDLA GOMES DEARAUJO

EDMAU JOSÉ BARBOSA

EDSON PEREIRA DA SILVA
EDUARDO DUARTE DESOUSA

EOVAN SOARES COUTO GARCIA

EDVANDO FERREIRA DE OLIVEIRA

EDVANE1 GONÇALVES DEUMA
EUANE LEONARDO FERNANDES NUNES

EUSSANDRO SQUSADASILVA
EUVAN PERORA BRITO

EUZANGE1APINHEIRO MOUEtA

ELZA OEJESUS SILVA

ERALDO CASTRO DASILVA

ERNIVALDO ARAÚJO PEREIRA

ERONILDAALVES BARBOSA

ERZILEI SEVERO DEABREU

ESLEI DOS SANTO5_S1LVA

Trabalhis t:
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

Trabalhista,
lahista

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Tiabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
TrabalhisU
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

Z662.09
Z457.50

899,03.
1547,30
2.121,92'
1.243,49
1.799.08
3.668.07

695,66
653,09

3.173,73
1089,74

15.66427
4.894,63
2.421,85
5.071,71

53934
2.693,40
1.61628
13C6.14
831,99

3.691.19
2.005,76
2.739,13
3.021,93

704,13
2.950,49
4223,78
3.65953
3.173,84

802,87
938,05
79121
95Q.01

4.877,95
5.190,16
5.73S.É8
3.703,03
2.484,04
1.29623
3.619,43
Z408.B3
3.479.12
ZS712S
Z6C8.81
aajs



EUCLJOES NUNES DESOUSA
EUNICE BATISTA DA CUNHA
EVAIDO FERREI HA RIO
EVANIIDO LEMOS CAMPOS
EVERALDO JOSÉ BARBOSA DOURADO
EVERALDO LEITE DE SOUZA
E2EQUlASPERHRADES06RElRA
EZEQUl EL DE SOUSA ABREU
FÁBIO BATI STADESOUZA
FERNANDO CARLOS MENDES
FERNANDO DE SOUSA FERNANDES
FERNANDO GALVAO DE OU VEI RA
FIAVIOFERREIRADASILVA
FRANGI Ul NOGUEIRA RODRIGUES
FRANCISCA DIASSIS FRANCO
FRANaSCO OCERO BERTOLDO DASILVA
FRANaSCO MACHADO DE ALMEIDA
GASPAR RODRIGUES DA CUNHA
GERALDO PIRES DASILVA
GILBERTO BRAGADASILVA
GILBERTO MOREI RA DOS SANTOS NEVES
G1LQ MAR ALVES SILVA
GILQMAR DASILVA GOMES
Gl LO M AR MORH RA DA SI LVA
GILDAZIO DESOUSAUMA
GILMAR ALVES FERREIRA
GILMAR RODRIGUES DE PAULA
GILSOMOUVEf RA DOS SANTOS
GISELEDEFATIMACARDOSO
GISELE MARIA DEOUVEI RA RIBEIRO DA UJZ
G1SLEI ROSA DIAS
GISLEJDE ARAÚJO AMORIM
GISSELE FERREIRA DE MELO FREITAS
GLAUCIANO LOPES DESOUZA
GLAYDSOM SILVA BARBOSA
GLEI CY DELFI NO DA COSTA
GUILHERME HENRIQUE ALVES MOREI RA
HEUAAVEUNO OESOUSA
H1LTQN ABREU DE ALMEIDA
IOAUCIONE RAMOS ALEXANDRINO
IRAMAR COSTA SI LVA
IRAN1LDO ALVES DE OUVE RA
IRANYSILVAPIRES
IRDIVAL DASILVA RAMOS
ITAMAR DIAS DASILVA
IVANMENDES DESOUZA
IVAN1LDE MONTEIRO DESOUSA
l VONETE FERREI RA DOM1NGUES
JACI PIRES DE OU VE1RA JÚNIOR
JACKSON FERNANDO HORTENCE
JANAI NADE ARAÚJO AGUIAR SANTOS
JASSY KELLY BERNARDES UMA
JEAR LÊS DEJESUS SILVA
JEFERSON PIRES DE OUVBRAUMA
JENIO RODRIGUES DOS SANTOS
JESSI CA NASQ MENTO OUVQRA
JHONEDIWNODASllVA
JOANA AUCE LOPES
JOANADARC BORGES DE ABREU
JOANA MENDES COSTA
JOÃO BATISTA CAETANO
JOÃO EVANGEUSTA TEIXEIRA.
JOÃO FERREI RA BRAGANEÍO
JOÃO MESSIAS DASILVA
10EL NUNES RODRIGUES
JOELMA PER El RADIAS
JOELSON ALVES HEIS
JOELSONANORESUMA
IOILTON MASCARENKA CAMPOS
IOSE CARLOS DA COSTA
JOSEEVANILDOSOAHES
JOSEFELIX DE OLIVEIRA
JOSÉ GUIMARÃES ARRUDAMACI EL
JOSEJOAO GOMES
JOSÇLOURENCO LEONARDO
JOSELUIZDASILVA
JOSEMESSIASDAMATA
JOSEOTAV10PERE1RA
IOSE OTÁVIO SOARES
ÍOSEVANDERLH GARCIA
JOSINEIASILVADORIA
JOYCE MOURA VASCO
JUAREZJERON1MO DASILVANETO
JUUAGOMESDEARAUJO
IUUO CÉSAR RODRIGUES DOS RBS
JULLYANA U NA LOURENCO
JUNIEL PEREIRA MARTINS
JÚNIOR LOPES OESOUZA
IUNIORXAVI ER GOMES
JUSdLENEMARIADA SILVA
KE71A DEJESUS SOARES FRANCA
LAERCIOROBSQNDASIWASANTOS
LANYAUV1ADAS DORES BATISTA BORGES
LAURA APARECIDA D A SI LVA PI MENTA
LEI DSON ALVES DOS SANTOS
LEONARDO AUGUSTO SOARES
LEONARDO OLIVEIRA D AS11VA
LEONILDA NASCIMENTO DA COSTA
LESMIKELRIS1LVABORGES
LEUDIMAR ALVES PEREIRA
UNDOMAR DA SILVA
UOMISIO MOURA DOS SANTOS
LUC1ENEDESQUZASILVA
LUCIENEFEHHEIRADASILVA
LUÍS FLAVIO DESOUSA ROSA
.U1ZHENRI QUE PIRES DASILVA

LUIZ PAULO ALVES SAMPAIO DE MORAES
MARCELO ALVES FERREIRA
MARCELO NUNES DASILVA
MARC! A PEREI RA DOS SANTOS
MÁRCIO DOSÍANTOS BRAGA
MARCO AURÉLIO DESOUZA

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalha ta
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalha ta
TrabaHiiila
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalha ta
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalha ta
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalha ta
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalha ta
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalha ta
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhisla
Trabalhista
Trabalhou
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhou
Trabalhista
Trabalhista
Trabalha ta
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
TrabalbUta
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalha ta
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhisla
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

2.476,73
3.539,57
5.402,08

93421
901.38

6.388,63
1.033,47
1956,52
4.178,67
3.561.15

794,58
3.515,75
U H.46
1.599,74
2.148,9!
4.068,09

' 909,10
5.9962S
3.728,96
4.430,40
525931
5.716,87
1.641.25

939,18
2.070,88
4.926,41
3.151,01
6360,37
6,628,42
1062,51
4-255,60

1368.57
891,19
651,48

4.268,19
1.839,64
1.63Q.8Í

4.93621
5.227,56

-
4.755,16
2^08.48
2.868,18

931,72
1.908,93
1514.30
4.918,92

992,03
1345,93
1864.11
2.776,56
ZI5538
3.530,54

82831

84327
662,97

11.67924
4.553,56

764^9
1285 35

905,75
5.187,04
4.975,93
1.042,0!

904 36

1059,43
3.107,68

725,92
807,33

4324,89
4.805,54

903,12
3.131,46
4.496,00
2.435,69

676,91
1.694,96

810,77
871,65
631.56

1.083.63
710,14

4.778,81
1256,54
909.5!
334,53

1515,90
92VS

439223
742.52

1.930,88
837,53

3.570,61
1.786.42
7.767,03
3.423,43
1.648.46
1348,97
1.742,74
320424
2.713,87

819,03
3.633,83
2.126,17
3.495,67
Í.76923
1.06̂ 58
1019,02

60334
2.691,00
2383,73
8266.63

MARIA APAREC1DASEVERI NO ZACARIAS
MAR1ACECIUADASILVA
MARIA DA CONCEIÇÃO FONSECA P ER B RA
MARIA DAS DORES DASILVA RABao
MARIA DE FATIMADAXONCEI CÃO BARROS
MARIADELOURDES NASCIMENTO BRITO
MARIAOESOUSASILVA
MARIA DIVINA XAVIER NASCIMENTO
MARIA 00 SOCORRO ALVES MARQUES PEREIRA
MARIA DO SOCORRO ROGÉRIO SILVA
MARIAEVAOUVEI RA DE ALMEIDA
MARlAFRANdSCA LOPES DE ALMEIDA VIEIRA
MARIA FRANCISCA MOTA DA SILVA
MARIA GILDETE CHAGAS DE MOURASANTOS
MAHIA1OANICE GOMES DE ARAÚJO
M ÁRIA JOSÉ JESUS DOS SANTOS
MARIASEHGI ANA DOS SANTOS SILVA
MARI LEN E SILVA VASCONCELOS
MARLENE DA SI LVA COSTA
MARLENEDEFAT1 MA SILVA
MAURO SOUSA DASILVA
NACARDETE DIAS DASILVA
NATALINA LEONARDO FERREIRA
NATIVIDADE CASTRO DASILVA
NAYARA DA SILVASOUSA
NELMADEALME1DAUMA
ORLANDO DE OU VEI RA SARROS
OSMAR DESOUZA ALVARENGA
OSVALDO DE OUVEI RA
OTEI DE DE OLIVEIRA
PABLO HENRIQUE RIBEIRO DE CAMARGO
PAULO AFONSO DE OLIVEIRA
PAULO CÉSAR MOTA
PEDRO HENRIQUE CARDOSO RIBEIRO
PEDRO HENRIQUEMOHBRA DOS SANTOS SILVA
PEDRO JAIRSILVA
PEDRO PER El RA UMA
PETRONIU A BARBOSA DE ABREU
POIi ANA LISBOA GOMES
PORYANNAPAIS CARDOSO
RAF AELFERREI RA DASILVA
RAFAELAMELO CERQUEIRA
RAKUICHERLEVIEJHADASILVA
RAIMUNDO DESOUSA CASTRO
RAIMUNDO RODRIGUES DEMaO
RAPHAEL RODRIGUES NASCIMENTO
REGINA CÉLIA ESCO BAR. ZERBONE
REGINALDO DA SILVA NASCI MENTO
REGISLENEDASILVASANTO
RENNANJUSTINODEOLIVE1RAMOREIRA
RICARDO DESOUSASILVA
ROBERTO FILHO RODRIGUES DOS REIS
RODRIGO DASILVA GALVAO
ROMERIO PEREIRA ROSA
RDMILDO BARBOSA MESSIAS
ROM1LDO JOSÉ DASILVA
RONALDO LOPES
RONB MOTA DESOUSA
ROSANA ARAÚJO DOS SANTOS SOUZA
ROSILDACASTROUMA
HOSILENE MORAI S PEREI RA
ROSIMEIHEDASIIVAGONCALVESNOHONHA
AMUELDESOUZA NUNES
ANDRO DESOUZANUNES

SANTANA FRANCISCA DE JESUS
SARA ROSA DOS SANTOS

EBASn AO FERREI RA DE ANDRADE
ERGIO MONTEIRO
ILVAN TORRES CARVALHO
ILVANlAFAR! AS DOS ANJOS

S1LVIASIRLENEINACIO DE OUVEI RA
IRLENE AUGUSTO DOS SANTOS CUNHA

SONIAMARIADEPAULASOARES PONTES
STHEPHANI GOMES ARAÚJO OLIVEIRA
SUEU FERREI RA DEARAUJO

UELY MARIA DASILVA LEMES
A1SLANE RODRIGUES DOS SANTOS
ANIA BERNARDO OASILVA
ARdStO UMA DEJESUS
CHARLES PIRES SOUSA ALVES

TIAGO GOMES PEREI RA SILVA
TIAGO RODRIGUES DE FARIA GOMES
Tl Z! ANE DA SILVA

ALDEQ JOSÉ DE MORAIS
VALDEM1R DOS SANTOS GONÇALVES
VALDEQUESROEAMAKTINS

ALM1FEUOANO DASILVA
ALTEU NO FERREI RA DOS SANTOS
ANDERLEY FERRBRA RAMOS

VANEIADO REMÉDIO REIS DOSSANTOS
ANIApATRIdASOUZA
ANUSA VI BRADE SOUZA

VERNEI CUSTODIO DEJESUS
VICENTE FRANCO OEOUVBRANETO
VILMA ETERNA MELO DA CONCEIÇÃO
VI LM A RODRIGUES BARROS

VIIMARROSAUMA
VI LSON LACERDA PEREIRA
VÍTOR HUGO FERREI RA SILVA
VI VI ANE DE SOUZA
WALDEMARPERE1RADA5ILVA
WASHINGTON GOMES CABRAL
WASINGTUON DE UMA FERREI RA JÚNIOR
WEDSON BARBOSA VI El RA
WaTÚN FERREI RA DESOUZA
WEMERSON DIAS DA COSTA
WESIEISOUSADASILVA
WESLEY DIAS FERREI RA
WILANE VERÍSSIMO DESOUSA RODRIGUES
WIUAM CUSTODIO DASILVA
WITERFILMONTEIRO DASILVA
ZILKA TEIXEIRA MARINHO

Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalha ta
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhais
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista.
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhisla
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhisla
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista
Trabalhista

3.247,08
1680,51
2.801.61
1419.4S
2.713,62
3.676,10
1554.38
4.791.58
ZC0233

691.55
1.495,1]
1.523,68
1463,44

541,03
5.238,61
1.180.00
1770,46
2.577.80
4.169^8
4.87829
3.84520
3J73.45

81 1,36
23 97,67
1169.39

709,14
66929
654,47

1.18722
870,67

1147,94
90833
902,87
935,90

1SS822
9S6£2
836,44

1B44,7S
2.774,58
1.482̂ 3

11.14829
1.17333

944,14
603,11
634,76

Í.947,48
5.796,58

74g,49
1153,56
1737,01
3.008,64
5.410,72
1,994,17
4.473.63
3.249,42
6.154,56

971,04
68923

3310,67
1411,43
2.152,63
1.076,67

820,62
4220,08
1.885,67
16S6.92

65922
613,82

1862,71
Z2S4.64
2281,67
3.175,85
1349,65
1220,45
1.760,48
3.203,07
1J2925

679,71
869,7!
906,95

3.86035
2.676,97
1377,74
3.62932
1.414,09
1508,67
1S2S.74
3.027.79
6.09637
1.604^9
725,05

1180,82
2̂ 97,63
3.167,44

673^7
1791,04

829,11
3.027,89
6.429,19
3.522^4
1.01104
456,78

4.571.82
1.526,85
1-579,76
1973,99
1.99823
1.19168
1570,87
1.16324
1.872,92
73655



3M DO BRASIL LIDA

AGRAKEPAK IMTER NATIONAL (valor em Eura)

AGUIACQMBUSTIVEISLTDA

AlELSERvKELTDA
AKSO PRODUTOS ELETRONICQS LTDA

ALBERTO ALVES DE CASTRO

ALEX PEREIRA ARAÚJO

ALUANZ SEGUROS S/A

ÁLVARO V1AN NA DE AMORIM
AMERICAN CHAMBER OF COMMERCEFOR BRAZ1LSAO PAULO

AMOS VIBRA
ANSERVE COMERCIO DE BEBIDAS E AUMENTOS LTDA

AHIDEPAULAESILVAFILHO
ASIAFOMENTOMERCANTILLTDA.

AZUL U NHÃS AÉREAS BRASILEIRAS SÁ

BANCO ABC BRAS1LS.A,

BANCO BRADESCO s/A (valor da Dólar americano)

BANCO SAFRA S/A
BANCO SAFRAS/A (valor do Dólar americano)

BANCO SANTANDER (BRASIL) SÁ.
BDQRCS AUDITORES INDEPENDENTES -SOCIEDADE SI M P LÊS

BENEDITO ANTÓNIO DEMORAES FILHO
BETTCHER DO BRASILCQMERCIO DE MAQUINAS LTDA

BONASA AUMENTOS S/A

BRASILTERMINAL PORTUÁRIO SÁ

BRASPHESS TRANSPORTES URSENTESLTDA
BRITO & ALVAR ES LTDA

CAI XÁ ECONÓMICA FEDERAL

CAIXASEGURADORAS/A
CARLOS GILBERTO

caG DISTRI BU1CAO SÁ - CELG D

CEUOJOSESIMOESDEUMA

CEREALISTARIO VERMELHO LTDA
CÉSAR ROBERTO V1EIRARODART

CHAVES ADVOGADOS ASSOO ADQSSS

CH1NAMEX1NDUSTBIAE COMERCIO ITDA

CLAUDINEI ROSSETT1
CLWNENVIRONMENTBRASILENGENHARIAECQMERaOLTDA

COLDBRASSA
COMING INDÚSTRIA ECOMÉRao DE COUROS LTDA.

CONTI NENTALSECURITIZADORA SÁ

COOPERATIVA D OS TRANSPORTADO R ES DO VALE- COQTRAVAIE

COOPERATIVA RIOBRANQUENSE DETRANSPORTES LTDA

CREDITBRAS1LFUNDODE1NV.EMD1R.CRED.MULTISSETORIAL

CRYOVAC BRASILLTDA
CYKLOPDOBRASILEMBALAGENSS/A

DCCO LOCADORA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

DELL COMPUTADORES DO BRASILLTDA

DIMAS DE MELO PI MENTA SISTEMAS DE PONTO E ACESSO LTDA

ECOIAB QUÍMICA LTDA

ECOPORTO SANTOS SÁ
EDERABRAHAO JÚNIOR

EU AS & GONÇALVES LTDA
EMBRAPORT EMPRESA BRÁS LEI RADETERMINAIS PORTUÁRIOS S/A
EP DISÍRIBUIDORADEUJBRIFJCANTES PECAS E FILTROS LTDA

Efti LUIZ VIEIRA
ERNESrOANDREAROSSETT!
EROTIDESMARIADESOUZA REZENDE

EUCL1DESWICAR DE CASTRO PARENTE PESSOA FILHO
EUROFJNSDOBFlASILANAJJSESDEALIMENTOSLTDA

FEHMACINTERNAT10NW.TRANSP.NACEINTER.LTDA

FERROBRAZ 1 NDUSTR1 AL LTDA
FIUPYBERNARDES FURTADO

FORCE MEATCOM. E D1ST. DE CARNES E. DERIVADOS LTDA

FOX CARGO DO BRASILITDA

FRANCISCO RORIPE GlfJANI
FUNDAÇÃO PRÓ CERRADO
FUNDODE1NVEST.EMDIR.CREO.NAO-PAD.MULTISSETORIALR&GLP

FUNDO DEINVESTIMENTO EM DIH. CRED, MULTISETORIAIDANIELE LP

FUNDO DEINVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS ONIX PRIME

GASILVAÊCIALTDA

GERALDO GONZAGA FILHO
GlAUCUS ESTEVES RODRIGUES DA CUNHA E DUTRO(S)

GOIÁS MACHADO D1ST. DE PROD. DESORVETERIAE PANIFICAÇÃO LTOA

GUILHERME PINHEIRO DEUMA
ILSON MARQUES DEUMA

ILTROSEBASTÍAOTEIXEIRAJR

IMPEHa A ATACADISTA LTOA

IMPERIAL COMERCIO DE PARAFUSOS FERRAMENTAS E MAQUINAS L
iNMETRO"iNstNAc.DEMETRoLoGiA,auAUDADEETECNOLOGiA
1NOMAQ1NDUSTR1AE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTOA

ABEM TUBOS E CONEXÕES LTDA- ME

ACHEI AUTOMÓVEIS LTDA- EPP
ACH TRANSPORTES ENCOMENDAS URGENTES LTDA- ME

AGROPECUAR1AJ P LTDA-ME
AIS AUTOMAÇÃO INDUSTRIAI. SOFTWARE LTDA- EPP
ALUIZIQFINHOLDTDEFREITAS-ME
AMIGO TRANSPORTES DE GOIÁS LTDA- EPP

ANACIAUDIADORNELES CAMARGO - ME
ANILDO DE ARAÚJO MARTINS 25695325373 (Empresário Individual)

ATENAS HOTELETUR1SMOLTQA-ME
ATTELTECNICOS EM TELECOMUNICAÇÃO LTDA-ME

ATTO INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA-ME

AUGUSTU5 HOTELLTDA- EPP
BLB- AUDITORES INDEPENDENTES- EPP

BONPRECOCOMERCIALE1NDUSTR1ALEIREU-ME

BRUNO MORTARl REIS CAR RARA EMBALAGENS - EPP
CVTRANSPORTADORAITDA-ME

CARREIRO TRANSPORTESaLOGISTlCALTDA-EPP

CENTRO DE ASSES. 1NTER., PESa E ESTUDOS JUR. LTDA- CAIpEJ - ME

CETRO COMUNICAÇÃO SER VIÇO E1MPRESSAO VISUALLTDA- ME

CÍCERO ALVES DE BRITO CE-ME
CÍCERO JÚNIOR GAROA B95245191QO [EMPHESÍHIO INDIVIDUAL)

COMEROO DE CONFECÇÕES BANDEIRA LTOA- ME
COMPUSATINFORMATICALTDA-EPp

CONSTRUBORGES MATERIAIS DECONSTRUCAO LTDA- ME

CORTINAS VEIGA LTDA-ME

CRISTAL BORRACHAS LTDA- EPP

D B CARVM.HO - ME

Quiiogra&ria

Quiro grafaria
Quiro gra feria

Quiro grafaria

Quíro graliria

Quiro grafitàs

Quito grafaria

Quirografaria

Quiro grafaria
QuirogratSria

QuirograEírifl

Quiro grafiiria

Quiro grafíria

Quiro graSria

Quíra grafará

Quiro grafiíria

Quira grafaria

Quíro grafiria

Quiro grafaria

Quirografaria

Quiro grafJSria

Quiro grafaria
Qu iro grafam

Quito graJSria
Quíra grafaria
Quiro grafam

Quiro grafaria

Quno grafaria

QuírografSria

Quiro grafaria
Quirografaria

Quirografiria

Quiro grafaria
Quírografária
Quirografiria

Quiro grafaria

Quiro grafaria

Quiro grafaria

Quiro grafaria
Quiro grafaria

Qviiro grafaria

Quiro grafaria

Quíro grafiria
Quiro grafaria

Quirografária

Quiro grafaria

Quão grafaria

Quirografària
Quiro grafiria

Quiro grafaria
Quiro grafíria

Qilin) grafíria
Quiro grafaria

Quiro grafaria

Quiro grafaria

Quiro grafaria
Quiro grafíria

Quiro grafaria
QuDOgrafária

Quiro graSria

Quiro grafíria

Qunografúria

QuirograEíria
Quno grafaria

Quirografíria

Quiro grafaria

Quiro grafaria

Quiro grafaria

Quiro grafaria
Quiro grafaria

Quiro grafaria
Quiro grafaria

Quico grafaria

Quirografária

Quiro grafaria

Quirografiria

Quiro grafaria

Quírografâria

Qiiíro grafaria

Quírografâria

Ouiroprafíria

HHi!
íiÍSÈ\o Brprcia

MkroEuçresa
Micra Brprcia
MèroEnçreja
Mícro Biçrela
Micro Brçresa
MéroBiÇTesa
Micro Bnpreja
MèroErapreja
Micra Errçresa
MicioBiçrraa
Mim)Biçreja
Micro Brçrcia
Wcn Empresa
Micro Btpresa
Micro Empresa
Micra Ençresa
Micro Btipresa
Mkro Euçrcsa
Micro Erçreia
Micro Empresa
Mî oEnçresa
Micro Empresa
Micro Bqpresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micto aiçreja
Micro Ernireja

2U24.43
EUR72S.952Í9

18.061,36

7.45Í.1S

110,00

311.999^0

46,80

474.32

208̂ 98,57
2.018,00

387.084^0

512^0
23.339,25

218.928.43
49,73

345556^0

ÍÍ.106.0S3J3

1,89U06,73

S577J3!,0

3.783,68532
23.47329

2J50A)
4.741,70

3.750,00

6,938,17

240^8

12913J
598.864,85

1J00.67
1345.026.94

351.096^6

65.000/»

2.811.40

104.665.86

11.000,03

237433

119.005,40

13635

4314,60

1.470.841,17

562.857,20

87.611^5

5.100,00

300.000^»

166̂ 81,74
3.492^0

k 60.499,98

27.634,06
16334.CQ
330J.70

513^1

350.12S.70
403,00

3,267,84
2.120,00

650.000.00

94.639,62

283.515.23

98.9SO,%

É8J3I.49
841.78

4J,76

48,040,64

1J31.71
305,00

146379^0
51.65436

183,904,50

1382336.95

7S3.276.94

fc 1.61926
57.912,74

66.029,78

4.492.42

70J92.89

2J37.990.62

S.OOO.CQ
1.180,00

2.000,00

2.66630

9.599,00

f S i ^^É1 s j HD
^S^SM

153,03

830,00

10̂ 50,00

359J7S.42
6,000 )̂0

202,10

93.13

2.1S4.27
110,00

9^66^6
» 180,00

8.272.03
1.547.00

23.017,72

2^40^0

458^5
13330,03

3^00,00

25.000,00

240,00

305,00

12.150.00
V 435,00

654,65
66,00

300,00

399.50

2.641.00

INTERCARNE COMERCIO DE CARNES AMERICANALTDA

INVISTA CREDITO E INVESTIMENTO SÁ
IS1S-TRANSPORTES ELOCACAO LTDA.

ITAÚUNIBANCOSA

JAEPELPAPBS E EMBALAGENS SÁ
JAIRCECIUO

JARVIS DO BHASI L FERRAMENTAS INDUSTRIAIS LTDA

JJ.SELBACH LEONETTI & CIA LTDA
JM EMPREENDIMENTOS TRANSPORTE ESER VI COS LTDA

JOto BI CARDO GARCIA ANONI

JONH1S INSTRUMENTOS DEMEDICAO LTDA

JOSÉ ANTÓNIO REZENDE
JOSÉ EDI SONBERNARDES

10SEIOAO BAT1STAST1VAL

JOSÉ LAUREANO DE CASTRO

JOSELOUREDO DEOUVEIRA

JOVaiNO GONÇALVES DE REZENDE

LANA MAR1SA JUNQUEIRA MORAES

LAVAGNOU E QUEIROZ1ND, E COM. DEMATER1AIS ELETRICOS LTDA

UBRATERMINAL35S/A
MATJUELPJHES BARQUEIRO

MAPAH CONTADORES GO1ANIA11 EIREU

M AP AH TÉCNICA LTDA

MARQA MARIA DE OLIVEIRA ROCHA

MAFtlOBlTAR FILHO

MAURÍCIO FERREIRAPAULA
MINATEKNOLOJI H1ZMETLERI OTOM (valor em EURO}

MURILLO DE PAUIA BUENO BRANDÃO

NEVANAK.HAR.OTOM.TED.MAD.SAN.VE (valor emEURo)
OFFICERSJ. DISTRIBUI DORA DE PRODUTOS DE TECNOLOGIA

OISA
OMILTON ALVES DE MELO

ORLANDO GRAUANI

OSMAR. XEftXIS CABRAL
OSVALDO MOREIRA GUIMARÃES

PADUA E LEMOS LTDA

PAPElARIATRi BUTARi A LTD A

PÁTRIA CREDIT FUNDO DE INV. EM DIR.CRED.MULTISSETOHIAL
PAULO DUARTE CAMPOS

PERBONI & PERBONI LTDA

PERFI NASA PERFILADOS EFERROSNS APARECIDA LTDA

PI SANI PLÁSTICOS SÁ
PLASTNOBRE INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

PNEULAND1 A COMERCIAL LTDA

PODIUMCOMEROALDE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA
POLT-GYN EM BALAGENS LTDA.

POSTO CAMPEÃO EIREU

PHUDENT1NVEST1MENTOSLTDA

PSI TECNOLOGIA LTDA

RAINHA DA BORRACHA LTDA
RAMO SISTEMAS DIGITAIS LTDA

RÁPIDO TRANSPAULO LTDA

RCJIMFORMATJCAEELETRONICALTDA
REGIA COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA

RENE MOREIRA OE SOUZA

ROCHAS HORBYLON LTOA

ROYALOPIMAE EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA

SAETA1NDUSTRIA E COMERCIO ELETROELETRONI CO LTDA
SANKHYA TECNOLOGIA EM SISTEMAS LTDA
SANTOS BRASIL PARTI O PACOES SÁ

SÃO JORGESHOPPING DA CONSTRUÇÃO LTDA

SATEL DESPACHOS ESER VI COS ADUANEI R OS TÉCNICOS LTDA

HINYTHUQUE (valor ernEURO)

1 LVESTHE GONÇALVES BRAGA

IMONCDMERQALElNDLiSTRlALLTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

1NDICATO DAS IND. DECARNES E DERIVADOS NO ESTADO DE GOIÁS

SORVETERIA CREME MELS.A

TERRAATACADO DISTRIBUIDOR LTDA
TESTO DO BRASIL-INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA

TRANS KOTHETRANSPORTES RODOVIÁRIOS S/A

TRANSPORTADORA D ALASTRA LTDA

TRANSPORTES E ARMAZENAGEM a LU LTDA

TUUODECASTROMEROLA

UNITINTAS COMERCIO DETINTAS LTDA
VI DEPLAST INDUSTRIA DE EMBALAGENS ITTJA

WAIXIRIALUNACEOLIO

WANIALUIZA JUNQUEI RA pROTAzio
WARLEYRODRIGUESESILVA

WEG-CESTARI REDUTORES EMOTORREDUTORES SÁ

WETNON JOSÉ DA SILVA
ZERO GRAU LOQSTI CA LTDA

Quiro grafaria

Quito grafaria

Quiro grafaria

Qunografaria

Quirograíaria

Qunografaria

Quiro grafaria

Quiro grafaria

Quiro grafíria

Quiro grafaria
Quirogiafiria

Qurrografária
Quiro grafiria

Quírografâria
Quiro grafaria

Quiro grafaria

Qurrn grafaria
Quiro grafaria

Quírografâria
Quírografâria

Qunografiria

Quno grafaria
Qurrografária

Quão grafaria

Quírografâria

Quirografíria

Quiro grafaria
Quiro gafaria

Quirografíria

Quiro grafaria

Qunografaria
Quãografária

Quiro grafaria
Quiro grafaria

Quirografíria

Quiro grafaria
Quirografíria

Quiro grafaria

Quiro grafaria

Quirografíria

Quão grafaria

Qunn grafaria

Quiro grafaria

Quiro grafaria

Quiro grafaria
Quirografíria

Quiro grafaria

Qunografaria

Quíro grafaria

QUITO grafaria
Qunografaria

Quiro grafaria

Quiro grafíria

Qunografaria

Quiro grafaria
Quiro grafaria

Quíro grafaria

Quirografíria

Quiro grafaria

Quiro grafaria

Quíro grafíria

Quiro grafaria

Quira grafaria

Quirografíria

Qunografaria

Quiro grafíria

Quíro grafaria

Quirografária

Quiro grafaria
Quíro grafaria

Quírografâria

Quirografária

Quno grafaria

Quirografária
Quirografária

Quirografária

Quirografíria

Quirografaria

Quirografária
Quirografíria

Quirocrafíris

665^5
200.000,00

599.036,96

721.49W9

337.792^9
883.444,83

28.798ÍO

5.600.000.00
6.400,00

86.709,14
12.954,76

1.036.728,62

345.317̂ 2
385.216^2

107.658,87
418.277^9

77.COO.OO

36.505Í5

1.070,00

4.599.88

144,488,14

154J23.40
3.783,46

84.16251

251.135,07

13.728.36
EUR 131843̂ 6

954.11421

EUR 37.06234

4.67721
159.11

44.62433

25.731,60

114.633,59
1.530.750,50

1.150,00

455,00

10.000.COO.OO

76.849,72

275328,06

S.653,70

12371,12

1864.CO

2,635^0

54S40

!33S6,66

3.700flO

979.367^7
1̂ 69.00

199.00

11937

347,98

4,892.40
3394^1

91.456,99
400.00

1.127,00

920,60

2.814.84
20.764.54

3.9W.47
136.629̂ 0

EUR 225386,12

25.000,00

4377,00

1.576,00

123.08

936^7

1.6S9.45

21.419,77
23.427,60

15.89030

55.000,00

2.729,84

127.758.47

290.S6632

140.29632

61.887̂ 9

1JOO.OO
91305.49

162,69

D MARTINS TRANSPORTADORA LTDA -ME

DEVAIR RIBEIRO DE UMA JÚNIOR -EMBRACTA- ME

FENCECONTROLITTJA-ME

D1SP1AN COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA- EPP

IVI NO JOAQUIM OE ALMEIDA- ME
DUNAS SOLUÇÕES FINANCEIRAS LTDA-ME
DUNGAS GUINDASTES - EIREU - ME

V1E1RADASILVAEC1ALTDA-ME

COFLEXOIND.ECOM.DEFLEXOGRAFIAITDA-ME
UCLECIOSANTOSSOUSA 02017337169 (empresário Individual)

EXATAEERVI COS ECOMEHCIO LTDA-ME
EXPRESSO BQIADBRO RIO PRETO LTDA-ME

EXPRESSO SCHIO TRANSPORTES El RELI -ME

ABIANO SILVA MARQUEZ-ME
F1BRAMETAL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIREU -ME

LESHTELCOMERaoEREPRESENTACOESPRODELETRONICOSLTD-EPP
ORTALEZA COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA-ME

R CONSTRUÇÕES E1NSTALACOES LTDA-ME

GUTENBERG EDITORA GRÁFICA LTDA-ME
GYN GUINDASTES LTDA-ME

HAMILTON PE2Z1NI- ME

IGIMAX PRODUTOS DE H1GIENEPROFISSIONALLTDA- EPP
NDUSTRIA METALÚRGICA PER El RA DOS SANTOS LTDA-ME

NDUSTRIASOUIMICASBROWN LTDA- EPP
NOVAR ENGENHARIA ELETRO MECÂNICA LTD A- ME
SOTECNICA ISO LANTES TÉRMICOS LTDA-ME

VA GESTÃO DENEGOCIOS LTDA- ME

OAO NEGRÃO SERVIÇOS E PECAS LTDA- ME

Micro Enprcia
MiciQ Brpresa

Mkio Empresa

Micro, Enpresa

Micra Ençrcsa
Micro Empresa

Micro Enpreja
Micro Bipiesa

MiiroEuçiMa
Micro Empreia
Micro Errpresa

Micro Enprcia

Micro Enpresa
Micro Brpma
Micra Etrpresa

Muro Enpresa

Mero EnçrsjR

Micro Ecprcsa

Miem Ençreja

Micra Enpiesa
Micro Eupreia

M»TO Enpicia

Meto Ecçresa

Micro Empresa
Micro Hupiesa

Micro Ençrcj»

Mero Bipresa

Micro Enoreia

3.000,00

3.71625
690,00

1323,00

7.024,00

440.052,79
1.700,00
1.463^5

741,00
780,00

535.00
111.252,73

5J32.19
1.213,80

415^0

74620

1.434,80
297^4

59.824.00

300.00

2E.S0031

574.93

400 )̂0
2.200,00

1.940,00

5.000,00

1318,67
1U54.96



JSU TRANSPORTES RODO LTDA- ME
KAIO FREITAS RESENDE- ME
KAlROSPAPELARIA,PRESENTESELrnLlDADESUMITADA-ME
KW TROCADORES OE CALOR EAQUECEDORES LTDA- EPP
UL.H.TRANSPORTESELOGISTI CA LTDA-ME
LEÃO DEOURO LUBRIFICANTES EPECAS PARA VEÍCULOS LTDA- EPP
UVIAGARCIAMARTINSHONORATO-EPP

LUBRIFICANTES OLIVEIRA LTDA- ME
MAPAH AUDITORES INDEPENDENTES S/S.- EPP
MARCOS ADRIANO DA SI LVA & CIA LTDA - U E
MARIA DAS GRAÇAS RA1SA ESILVA EPP
MARKTRIPAS LTDA- EPP
MASTER TECH EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS LTDA-EPP
MÁXIMO GRAU COMERCIO DE BEBIDAS EIREU -ME

MECÂNICA AU ANCA LTDA - M E
Mão Ê BATI STA COMERCIAL DEAUMENTOS LTDA-ME
MIRANDA FOODS TRANSPORTES LTDA-ME
MJ INFORMÁTICA LTDA- ME
MONTAGEM E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL CARRION LTDA- ME
NETTOYERCQMERCIOELOCACAO DEMAQUINAS LTDA-ME
NOVA LEGIÃO TRANSPORTES LTDA-ME
OLIVEIRA NASCIMENTO TRANSPORTES EIREU -ME
ORONILTONROSALOURENCO-ME
PAINEIRAS PLAZAHOTEIS ETURISMO LTDA-EPP
PARAFUSOLAND1A FERRAGENS Ê FERRAMENTAS BREU - EPP
PORTAGELOGIsnCA-EIREU-EPP
POSTO DEMOLAS E AUTO PECAS SÃO JOÃO LTDA-ME
PRIMUS CADASTRAL LTDA- EPP
PRODUTOS DE HIGIENIZACAO SUPER LTDA- ME

Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Ençresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empiusa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Mícro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa

6.801,71
500,00

3.358,40
870,00

6.898,84
fc 4.626,00

5.20
453.00

7.092,00
2.000,00

344,00
528,00

1.120.00
7.413.00

40.00
4.296,80
5.495.00

fc 1.423,59
4.760,00
1.755,00
7325.27
2.400,00
3.403,00
2.072,00

319,00
42.836,13

1.180,00
340,00

1.527.80
•AB^MÉnani

WWmHmVitESÚM (íroTAHixf P ASS IWfD/PRÊC eUPRÀCA*d*H7DAT?DE *̂4 f ff/20 li MUUkllHIHIUÎ I

fjATUREZAVTCRtoíTOtBaigiaBg>*CS!fl9B^

TRABALHISTA (RS) 830.405,93
QUIROCRAFARIQ(RI) 4&237.201.42
QUIROCRAFARIO (DOLARUSS) 1.683.38424
Q[J1RDCRAFAR10(EUR) U2 1244,11
MICRO EMPRESA <RS1 1.541.085,07

TOMfBEiõgaittg^rtiaMaMMffFigi^^

PROTECAO COMERCIO REPRESENTAÇÃO ETREINAMENTO LTDA-EPP

PROT-SEG EQUIPAMENTOS DEPROTECAOEASSESSORIA LTDA-ME
R. DE MELO i MELLO LTDA-ME
REAL LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS P ARA CONSTRUÇÃO LTDA-ME
REALMONTAGENS INDUSTRIAL LTDA- ME
SAC. EXPRESS LTDA- EPP
SATELDESANTOS TRANSPORTES LTDA- EPP
SBE REFRIGERAÇÃO LTDA- ME
SCOT- INFORMAÇÕES E CONHECIMENTO PARA 0 AGRO N. LTDA.- ME
SILVESTRIN FRUTAS BRASIUA LTDA- EPP
SUPRASUMO COMERCIALDE PRODUTOS AUMENTidOS LTDA- EPP
TAC TRANSPORTES ARMAZENAGEM E LQG1ST1 CA LTDA-ME

TECNOSIQ ENGENHARIA ELETRI CA ESEGURAN CA 00 TRABALHO LTDA- ME
TER RAVI STA CONSULTO RIALTDA- ME
TH1AGO DOS SANTOS 00240424123 -EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
TH1AGO STACC1ARINI E BANDEIRA & CIALTDA- ME

TO KA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA-ME
TO RN EADORA DIESEL LTDA- ME
TRANSPORTADORA ANA EU LTDA-ME
TRANSPORTADORA DO VALELTDA- EPP
TRANSPORTADORA ESTREIA LTDA- ME
TRANSPORTES PÉROLA NEGRA EIREU - ME
UNICU NI CA LTDA-ME
VENEZA EXPRESS BRA51LLTDA- ME
VF TRANSPORTE RODOVIÁRIO OE CARGAS LTDA- ME
W &FINFORMATI CA LTDA-ME
W.R3 TRANSPORTES LTDA- ME
ZAILDO ANTÓNIO -ME (EMPRESÁRIO INDIVIDUAL)

..

Mfcro Empresa
Mfcro Empresa
Micro Emprese
Mino Empresa
Micra Eoçresa
Mfcro Empresa
Mero Empresa
Mfcro Ençresa
Mfcro Empresa
Mfcro Ençresa
Micro Empresa
Mfcro Ençresa
Mfcro Empresa
Micro Empresa
Micro Empresa
Mfcro Empresa
Mfcro Empresa
Mfcro Empresa

Mfcro Ençresa
MKTO Empresa
Mfcro Ençresa
Mfcro Ençresa
Mfcro Empresa
Mfcro Empresa
Mfcro Empresa
Mfcro Empresa

Mfcro Empresa
Micro Empresa

14.43949
4.066^30

5S6.50
200,00

2.650.00
936.08

10.8Ç7.50
3.469,00
7.020,00

10.110,65
12.710,00
76,855,03
2.955,00
2.480,00

175,00
3.731,70
S. 553,20
1̂ 50,00
6.942,42

112.68
11.117,59
5343^9

350,00
8.131,00

23.225.71
2.074,80

12.120,42
10.694̂ 1

(\^ \ w \ A V Y\ ( J?
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NATUREZA
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ADV (REQTE)
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JUIZ(A)

PROCESSO
226197-62.2015.8.09.0064
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL
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GOIANIRA, 8 de julho de 2015

Senhor(a) Escrivão(ã)

Comunico-lhe, via do presente, a redistribuiòão automa-
tizada do processo em epígrafe para essa escrivania, conforme
determinação judicial.

Outrossim, informo a V.Sá. , que o valor das custas
processuais, acima especificado, será automaticamente repassado
quando do recebimento junto ao Sistema de Primeiro Grau.

Atenciosamente,

Ilustríssimo(a) Senhor(a)
Escrivão(ã) FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2.CÍVEL

ijfàÁawm
uiriiciário l
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PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIAWIRA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Processo
PROTOCOLO RR

AUTOS
NATUREZA
ESCRIVANIA
REQUERENTE

ADV REQTE

JUIZ(A)

226197-62.2015.8.09.0064 (201502261973)

371
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
FAMÍLIA, SUC. INF.JUV. E l.CÍVEL
JJZ PARTICIPAÇÕES S/A
JJZ ALIMENTOS S/A
PEIXE BRASIL INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTAÇÃO DE
HC EMPREENDIMENTOS LTDA ME
GUSTAVO DE CARVALHO
EMMANOEL ALEXANDRE DE OLIVEIRA
ANGELA CRISTINA LEÃO

Data do Expediente: 29/06/2015

Diário da Justiça -. 00001817

pagina do 'D.J.' : 00000

Disponibilizado em: 01/07/2015

Publicação : 02/07/2015
j?

Folhas : 550/555

Certifico que o extrato destes autos exarado na data
supra explicitada, foi publicado no Diário da Justiça acima
especificado.

Dou fé,

GOIANIRA / 10,
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ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIANIRA c*
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Processo
PROTOCOLO NR : 226197-62.2015.8.09.0064 (201502261973)

AUTOS : 371
NATUREZA : RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ESCRIVANIA : FAMÍLIA, SUC. INF.JUV. E l.CÍVEL
REQUERENTE : JJZ PARTICIPAÇÕES S/A

JJZ ALIMENTOS S/A
PEIXE BRASIL INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTAÇÃO DE
HC EMPREENDIMENTOS LTDA ME

* ADV REQTE : GUSTAVO DE CARVALHO
EMMANOEL ALEXANDRE DE OLIVEIRA

JUIZ (A) : ANGELA CRISTINA LEÃO

Data do Expediente; 29/06/2015

Diário da Justiça : 00001817

pagina do ' D . J . ' : 00000

Disponibilizado em: 01/07/2015

Publicação : 02/07/2015

Folhas : 553 "̂

Certifico que o extrato destes autos exarado na data
supra explicitada, foi publicado no Diário da Justiça acima
especificado.

Dou fé.

GOIANIRA , 10 de julho de 2015 .



do estado de goiás

IPODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goíanira
Fazendas Púb. Reg.Pub.Amb,2.Cíve

CERTIDÃO

Autos n.°201502261973

Certifico e dou fé, QUE a decisão de fl.568 foi extratada via

DJ em 08/07/2015, bem a anotação dos advogados contantes na decisão.

Certifico ainda, que até a presente data não consta recolhimento das despesas

postais solicitadas às fi.558, para cumprimento da decisão de fls. 550/555.

O referido é verdade e dou fé.

Goianira-Ç©', 10 dejulhftde 2015

Francisco

Escrivão/úudiciário
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EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 2^ VARA CÍVEL DA COMARCA

DE GOIANIRA, ESTADO DE GOIÁS

Protocolo: 226197-62.2015.8.09.0064

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requerente: ]]Z PARTICIPAÇÕES S/A E OUTROS

Requerido:....

2261976228158998081

OOiLJ*3

DATA s 09/07/2015 HORA s 14sl4
FAZENDAS PUB-REB.PUB.AMB. E 2„CÍVEL

LEONARDO DE PATERNOSTRO; Administrador, inscrito no Conselho de

Classe sob o Registro CRA/GO 9273, pós-graduado em Perícia Judicial, infra-

assinado, Administrador Judicial nomeado por V. Ex.- nos autos da Ação de

Recuperação Judicial em epígrafe, respeitosamente; vem expor e por fim

requerer o que segue.

Providências iniciais

Meritíssima, as providências iniciais para o andamento da Recuperação

Judicial já estão sendo tomadas por este Administrador Judicial. São essas:

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
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1) O Edital comunicando aos credores e demais interessados o deferimento

do processamento da recuperação já foi elaborado por este subscritor, já

foi assinado por V. Ex.â, e foi entregue à recuperanda na data de

8/7/2015 para que este providencie a publicação;

2] Os autos do processo já foram integralmente digitalizados e estão no site

de internet do Administrador Judicial para que os credores e demais

interessados possam visualizar;

3] As cartas circulares endereçadas a cada um dos credores já estão

prontas. Tão logo o edital seja publicado, as cartas serão enviadas;

Em breve será apresentado nos autos um relatório constando o

detalhamento das providências iniciais empregadas.

Do valor dos honorários da Administração Tudicial

Meritíssima, conforme consta na r. decisão de fl. 550-555, o valor dos

honorários da administração judicial, em observância às disposições

contidas no art. 24, §ls, da Lei 11.101/2005, foram arbitrador por V. Ex.â

no módico e ao mesmo tempo justo índice de 2% do passivo apresentado

nos documentos existentes e anexados aos autos, a serem pagos em

parcelas mensais de R$ 16.202,90 no último dia do mês, até o encerramento

do processo, e a diferença em aberto em única parcela, após o

encerramento.

Pois bem.

Após examinar a relação de credores apresentada pela devedora às fl. 127-

151, convertendo em Reais o valor da dívida em moeda estrangeira [em

dólar e em euro), tem-se que a dívida total declarada pela recuperanda é de

R$ 58.323.066,00 na data do ajuizamento da ação, conforme demonstrado

por este Administrador Judicial no Quadro seguinte:

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
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Quadro 1

Arbitramento dos honorários da Administração Judicial

(2% da dívida declarada pela recuperanda)

Classe de credor

Classe

Trabalhista

Quirografária

Microempresa

Fl.

133

144

151

Total da dívida

Moeda

R$

RS

us$
EUR

RS

Valor

890.406,98

46.237.201,42

1.683.384,24

1.121.244,01

1.541.085,07

Cotação e m

24/6/2015

-

-

R$ 3,10

R$ 3,47

Total da dívida

em em R$

890.406,98

46.237.201,42

5.220.006,19

3.890.716,71

1.541.085,07

Total da dívida da classe trabalhista (R$) 890.406,98

Total da dívida da classe quirografária (R$) 55.347.924,32

Total da dívida da classe de micro-empresa (R$) 1.541.085,07

TOTAL DA DÍVIDA DA RECUPERAÇÃO (R$) 57.779.416,00

Atendo às disposições contidas no art 24, caput, §le e 2Q, bem como na

determinação constante da r. decisão de V. Ex.â, salvo melhor juízo acerca

da questão, os honorários da Administração Judicial deveriam ser assim

distribuídos:

Quadro 2
Distribuição dos honorários da Administração Judicial

Total da dívida declarada pela Recuperanda
(x) Percentual arbitrados ref. honorários da Administração Judicial

(=) Total dos honorários da Administração Judicial
(=) Percentual de 60% a ser pago na vigência do processo

(^-) Quantidade de meses estimadas para duração do processo

(=) valor do pagamento mensal até o encerramento do processo

R$ 57.779.416,00
2,00%

R$ 1.155.588,00

R$ 693.353,00

36

R$ 19.260,00

Portanto, Meritíssima, salvo melhor Juízo acerca desta questão, o valor do

pagamento mensal dos honorários da Administração Judicial e sua equipe

deve ser de R$ 19.260,00 até o encerramento do processo, com pagamento

do saldo residual existente em parcela única após o encerramento deste.

E Av. C-255, n"270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
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Este Administrador Judicial salienta ainda que o trabalho a ser realizado na

presente recuperação é complexo em função da quantidade de credores

(590 credores), da natureza da operação da recuperanda, e sobretudo

porque existe credores no exterior com crédito de valor elevado em moeda

estrangeira (US$ 1.683.384,24 em Dólar, e EUR 1.181.244,01 em Euro).

Por fim, diante dos fatos demonstrados, com o mais elevado acatamento e

respeito, salvo melhor Juízo acerca da questão por parte de V. Ex.â, este

Administrador Judicial vem requerer o que segue:

1) Que V. Ex.- se digne reconhecer que o valor total da dívida

declarada pela recuperanda é de R$ 57.779.416,00, e que o

percentual dos honorários da administração judicial e sua

equipe sejam mantidos no índice de 2% sobre este valor;

2) Que V. Ex.- se digne revisar o valor dos pagamentos mensais da

Administração Judicial e sua equipe para o importe de

R$ 19.260,00 (dezenove mil, duzentos e sessenta reais), a serem

pagos no último dia de cada mês, com pagamento do saldo final

existente em única parcela após o encerramento da

Recuperação, conforme demonstrado nos Quadros l e 2.

TERMOS QUE ESPERA DEFERIMENTO

Goiânia, 08 de julho de 2015.

Adm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

Perito Administrador
Administrador Judicial

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendímenío@paternostro.com,br
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE GOIANIRA

CARGA AO MIN. PUBLICO 255/2015

FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2.CÍVEL

10/07/2015 10:1:
MATR.: 5102324

PROCESSO: 201502261973 AUTOS; 371/2015 FLS. : 02-580

APENSOS: AUTOS FLS.

Autor : JJZ PARTICIPAÇÕES S/A E OUTROS
Reqdo :
Natureza.: RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Juiz : EUGENIA BIZERRA DE OLIVEIRA ARAÚJO

PROMOTOR : SUELENA CARNEIRO CAETANO FERNANDES JAYM
VOLUMES: 3
PRAZO: 10
ENTREGUE A: AO PRÓPRIO

GOIANIRA, 10 DE Julho DE 2015

RECEBI OS AUTOS NESTA DATA

RECEBIMENTO
Aos dias de de

Foram-me entregues estes autos.



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS
2a Promotoria de Justiça de Goianira

•

• Av. São Paulo, Quadra 02, Lote 07, Vila Léo Lynce
CEP: 75.370.000 -TELEFAX: 3516-1572/35164853
e-mail; 2qoianira(5),mpqo.mp.brl

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA

VARA DAS FAZENDAS PÚBLICAS DA COMARCA DE GOIAMRA

Autos n° 201502261973

Natureza: Recuperação Judicial

Trata-se de Recuperação Judicial ajuizada

por JJZ Alimentos S/A, Peixe Brasil Indústria, Comércio e Exportação de

Pescados LTDA. E HC Empreendimentos LTDA.

Ciente o Ministério Público da decisão que

proferida às fls. 550/555.

Para o regular prosseguimento do feito,

faz-se necessária a intimação da parte autora para providenciar o pagamento das

despesas postais para que sejam encaminhados os ofícios expedidos nos termos

da decisão de fls. 550/555.



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS
2a Promotoria de Justiça de Goianira

m m n • • Av. São Paulo, Quadra 02, Lote 07, Vila Léo Lynce
Ministério Público • CEP: 75.370.000 -TELEFAX: 3516-1572/35164853
do Estado de Goiás | e-mail: 2qoíanirafg).mpgo.mp.br

Requer, outrossim, que Vossa Excelência,

determine à serventia que certifique se houve publicação do edital juntado às fls.

571/575 em órgão oficial, conforme determina o § 1°, do artigo 52, da Lei

11.101/05, bem como se houve apresentação do Plano de Recuperação, previsto

no artigo 53 do retromencionado diploma legal.

Goianira, 13 de julho de 2015.

O
PAULO RANGEÍDE VIEIRA

Promotor de Justiça

em substituição automática
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10/07/2015 10:19
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PROCESSO: 201502261973 AUTOS: 371/2015 FLS. : 02-580

APENSOS: AUTOS FLS.

Autor : JJ2 PARTICIPAÇÕES S/A E OUTROS
Reqdo :
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PROMOTOR : SUELENA CARNEIRO CAETANO FERNANDES JAYM
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RECEBI OS AUTOS NESTA DATA

RECEBIMENTO
Aos dias de de

Foram-me entregues estes autos.
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TÍTM CU Sewia Frífçi
Gci-ntíi ca Arxioíe CoiVo

Jfefhaíi CoíM Mot W
S£va Art te*»

E/M i A->Sixí£ wasyj;»

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE GOIANIRA / CO

201502261973/0004

FftlENMS PUB.RE&pPUBiftHB. E 2.CIVEL

y

AUK>S rt*ft 2

CREDIT BRASIL FQMEWTO MERCAETO^i S/Â, sociedade

snõním-3 com çsd^ na Avenida Ibircpusra n.c 2.033f Í9C

andar, Mesma, CSP C';029-90l, São Pauío/SPf inscrita no

CNPJ/MF soo o n.° 03.339.442/0001-38, já qualificada, por

seus ad^cgadc-5 signatáros (inskurnento de mandato

anexo),, nos autos do processo da açãô de RHCU^SRÂÇÂO

JUDICIAL da empresa 33Z AUME^roS S/À, vem

requerer 3 V. Exs,:

a juntada do incluso instrumento de mandato judicial, bem como

do seu contrato social; e
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b, a anotação do nome do Dr. Cylmsr Pifem Teixeira Fortes, inscrito

nos quadros da OA3/SP sob o ru° 107,950, cofn endereço

profissional na Av. Indianópolis n,c 367, Moema, CEP 01063-001,

São Paufo/SP/ na contracapa dos sucos, e que todas as intimações

e publicações dos a tos processuais sejam feitas exclusivamente em

nome dele.

P, deferlmenco,

São Paulo, 13 de julho de

Femanáa Eííssa cê Canraího Awoda
OAB/SP 5-

M Moti-dinad Fahad Hàssan
228,151
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C3ÉOSDIT3.RASEL OMENTO

Ari, l3 - A sociccadc opirarí sob a dcnomin^o social de C&EDIT J3RA$!L

FOMZNT0 MERCAKnD S/A c se rcjícm pelo prcseme Hsía\uio c as <íisposiçò;í:

iegaís aplicáveis»

Ari, 2° - Á sociedade iw\e e foro 02 AV, íbi^píicra, 2.035 , Í9° andor, CJJ52,

Síio Paulo, Capital, CEF W029-901 , SSo Paulo» Ojpííai, A sccicàíidr: poderá r.hnrc fcchor

filiais, sucursais C OUUos ftfta^cleeirocnios no Bmisl c/ovs na cxícrtor, nicdia.n[c H previa

aprovação G£ Dirciorín, observados as disposições lugais aplicáveis,

Art. 3° - A Socicdedc \yjn par objcio K rcítli^çSc cíc negócios de íbracaío

otividactc misía atípica, com amparo na artigo 5P4 dc> Código Civil Brasibiro, no crliso

14± VI, da Lcí n.° *>,7 1 S, dt 27 de a^wnibro tíc 1999, na RcsoJuçuo fi.y 2/^4, <k 21 de

féretro de 1995, <io Conselho ?/íontildrio Nacional» c demais dispositivos ás !cgU;aç5Q

empresária pertinente,

na prestação de serviços cm cárá^r cor.tinuo de alavatícagcm
ou de aecmpn»híirticíuo dar. contes a receber c a r^gar, ou tlc stiicçSo c

ava3íaç5o dmr sacados dcvccotts ou dói íbrucccdorcs das empresas cíícníci

conlrotontcs;

(íi) canjugattemeutc, na compra fi visto, íofcii ou paícía], óc dlvcílos r<

de vendns nicrccntJs c/b'j -do j;rcs(açSo de serviço^ rcaíita<Í05 a

ííií (cíhíntcs cooiraítu1

por

•ÁQ de nagátftqs de fíicinríng UQ

:o c iinpoc^çíío; c

'#/,
»l̂
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(ív) rts participação em oulras EKJCiednde* como sócia quotista ou

n- t í- » -

. 4 .comcatmcia de profissõesParágrafo Único: Os ato

regulamentadas Sfetio ««Ufetvatícnfe {jrôíibiá>^ pelos ÍÓCÍDS qu^ preenchem tal

eu mcd^ntó a contratação cífc tcccdras, tícientorci de feícricSô no rospccuvo óigíto

An.40-

Ait. 5a

mil

.CAPÍTULO. T t rL

O cajiitfil socíai da aocic^aác ç no valor de RS 10.001,0^0,00 (<ic^ millí3cs c

)t diviciílo cm 10JXH.OOO (<ic3 miíhâtó c mil) açces oiòio^as

Parágrafo ÚJÚco: A sociedade pctkrá udqulrâ iuac próprias açccs nos lermos do artigo 30,

da La É°, 6.404/76, alterada ptía Lei c0. 10,303/01» especíainicntc p^ra jíiam£-los cm

tcsDiic^na, peta. cascclooicaio ou pç o

> 6' - Os schdsías ta/So direito da pxfcrcucio ns sutecr^çãc de sçõcs n/ou OUÍTCS

jmobUiários emitidos pela socícdaddj na proporçílc <íc núac«> <!e açíScá que

passuírdoí na ípoca iít cmissSo, respeitadas dá condias pravisms no artigo 171 da tci

^ aiíctóíia peia Lei n°- 10,303/01» ficando asscgurtdo o prazo de 30 (irinlíi) dias

pars expresso eiicccício deste direito, a eontnr da dcHbKaçiio que amorizar a

Art 7* c Cada aç3o oMinána confere à acioaisía o dircilo c tm VQIO aí

sociais â KTtai tomada cm Asscmblúia O^ni dt Atí

Aít,

3®è?%;
- A

tó/fP^
Gcíal reunU-sc^, ordinariamcnlfe^l^ç^^JÍ

ff^J^síS^ } cçOpf
i tacsss ssgyjaícs no icrraína do cr.c^ício sotófií^ijX .dclíbíisS1 .̂

íStfe!*.. riq

^H^r^^^ê^ '̂^^^ wj&sSSte;

^^^^^., ̂ "IClSaArV?!^^?
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maíériíts estabelecidos flu artigo 133 da lei if. 6.'íO«/763 ute<Ja pela Lei n*. I&303/01,

c extraordinariamente, ^m0/££í:c;"cs Fnieri&cs^ocíaís a qcgirem, obscn-ados es

dispositivos legais apMvcis* ~ * '"'" • "

Ârr. 3a * Á AsscmbJtaíi Geral scríi côh^&ía ito? òuáqucr membro cia DJÍCIWÍÈ ou por
•"" ^ * T f ' ó- ^

qualquer mura pessoa que, de acordo coín a lei, íaníis poderes para ofccufir a convocação

do órgfco,

Frimcíro; As convocações sc'2c iculrados de acordo com as mmins

com a óídtcjiçtíô da orrfcm do dia, clac^ JÍOÍE c local da Asssmblíio.

Segando: Os ̂ cronistas podcrib fer-^c rcprcscniar na

ç dcvidnraomc constituídos.

a Gcroí ji

Ari. 10 - Saivo cvínío tlc. força rnn;t>fj ixí AsScr.ífciéíair Gcmís rczar-sc-So na y c c

cíaJ da sociedade, sendo seus debulhos dirigidos por mesa composía por um

c- um Secretário cítiios nn p;'õprla Assembleia.

An. i l - As dolibcraçScíí cm Asscrabicio sciOo lomcdas por GcionÍSía5 que rcprcscnícm

súnpics tío capiuil socíul, rcssdvntíu a hipótese prevista no AtL 32 abiiixo, tj\jc

ualificado,

Úracoi SomcJiíi; ser£o advindos c vots: na Aísc^ibicia GcnH, oí tíwlartsdc

acócs cujos jiomes csítjam inscritos rto Livro <íc Rcjjistro d« Acue? GrGin&iss

>Jomlnadvas cro ale 2 (tícís) <iins anícá ds rccllxaçHO da Asscrnbtâa.

An, 12- SerSo ncceítsáriOíí os votos favoráveis ác acionisias rcpicssmmidOi

75% (setenta c cinco jitir cciito) do cap!i2í sócia! da sc-ciciíodc, pare ajjrcvr.çâo

síguíotes maíériasí

a) uumcoto tfo capíuii soci^! coni ou SCIM cmÍ555» de ncv

ò) celiberscíío sobre as matéria cr.Uín&ro£íQ£ »o íiríi itrftfj}.fj'f)^í
•Itíggí^v,
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c) aprovação dns rsçcçs-FMaaccitó anuais; c

o) ailcfiçflo do Bbhi(c Sochi

A/t, J 3 - ADírçloria é o orgSo dcadi^úúsln::;^ da Socicd2dct cebcrtdo-íhfi assc

fimcíoiíwncnto regular da m^rna citmvíK do,í poderc-5 que lhe sGo confedcs por lei e

pelo presente Esíap^to, que aiií) sejam de j~o,Tip2tèncía privariva da Assembleia Gcrsl,

Jisai c assegurara ciunpfbvcràa dtis deSiâcru

Art. 14 - Á Sociedade virà uma Uir-íoria composta de 2 (dois) Dírctorcs, ícoáo w»

dcágssda Dircíot Prcsldcmc e o ouíro Dírci?: Superintendente, resumes ns

QS pcíu Asiícdblíiís Geral ptra urc j:;^idoíD cfc 3 (iríj) ccios,

Ptaigrafo, Segundos A Socícdcdc tícvcti ssr rcjí

pelos OírclorcsPrcsidtírtlc c Supcm

PíimeÍTo: CompSleni cos dircíorei ú roprcS^ts^Q da Sociedade, ativ,i c

sf cm jufxtv ou fora dcic, e D uso dii dfincntluiiçSo 3Qtíaí? scraprc com

isposit;í«í5 Icfiãi5 c d-cstç EsíBtyio.

conjunto ou

Terceiro: A. iiotncaySo íícs p;ocUíiidoíW iàr-sc-i por iniitnjjnertlo assíBírôíJ

apenas t»pr um doa Dírctcrò'j 4n Saciediidc, O manflaio íkvsrâ wmcr os pobres

especifico*, limitei do ccmpciÊíisis. ao íncntíniáric b ser outoigado por p»ao

determinado, qut niio pr.tíarâ jamais cxwdsr c ara^c- tis 3 (irás) aaos, cora cxctçSo dos

mandatos coaccaidos paro fins Judiciois ou processos cdmíflhf relvas, os quais nuo

tctíío prazo

l,*iXb_4c<i;n KJ- - .-~- -r/4. "O

ĴSpí̂ ^ (às?rttííSÍTS-J-w**" <^S->=•; úsvrt^
'.p^Hífef.'""-̂ "*- ^^3í>>
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nz fomta da Icí, meditwtç c assiníilura do respectivo termo de posse, lavrado era liv
* * f l -./.'• n r •• .r ' : ^ : - * fpr&pno, * !-í !? 2 í" ' . '

Quinto: O jssae iíc-a;s£o do-f Di^ícrcs cjcíios ptln Asjcmbjc-c

Sextoi Os Dírctotes Hcasi dispc

cargo de- adtnÍDÍãcraç5o.

Kdos th: prestor caução coino

Ponlgraíb Sèíxmoi Á Msamblcía Ocrcí íixcni o rr.ontftíitc global ou indivioU!LÍ

Dtrctoria.

/ut, IS - Coinpeíc à Dirctona;

a) dílihcriU* sobre c Cria<;5QT ínsuiiaçilo íí fcchttí:icii:i> de filiais, ayãacías c escritórios;

a) autsrí^r a aquisição th açSes crnitícES ?cb. própria Socícdsdc psn* m

t«aui?rÍD ou p2>t an-nínincmo c deliberar 3D5rç a alienação das açí^fi nSO

A dclibcrsçao sobrs atpiiiitç:^ cie açõcj próprins p^ni concsltimcnto será tcsmatia, íid

refcrendurn círt Asscmbiúiii Gcccl;

c) submeter 205 acícnistas, nnualmsníc, o :dfi'crÍQ G- cdr.iíniíirniçãCf, faatíinçs) c cis

demonstrações fiimAcsiras;

d) manifcstair-sc c puljtricicr â Aprovsçfio dti Asss^blcis Gcrd as proposta que ílisicrc^

rcjpello ai

(i) alteração da íisintulo Sacie! da Sacicdotic;

(íi) coaítíluíçEô íicíjocictíodc, bctr: tio mo adissolvçSo, liqtjí^íão. f-cqucrxtc^it^

dc-cQQCOtdan ou iaícncííi de Scckdridc;;

/^

Çíí) a^uiitçuo, alienação ou ontaiçSo de p;»ríicip2ç5

ir""3?$&*í^^~<3&
$$T^£*^*i*®t
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(iv) nameaçiío o subsítmlpló de sc&toíc3.ir.dtjjcfidcrttC3,

-ç) convocar a Asscmblíiii C?5ra;
' » '"^
f\. ?

r- t.

í) outorgar ou revogar mancas; e,

g) dccídíc os assuntas níto previstos ncsí; Esiaiuio c que nEo sijcnt ííc cowpci&acw dfl

Assembleia Geral.

Ar., 16 - A Bkctoria rcimít-se-A pó: eonvocação tíc qualquer dos DU-CÍOKS, Das

convocaçõtí constóo a dahu hora c OíCGíp- do CIÍL da .reuniSa A convocação scrú

entregue ít cadamCmbtti do Dírcioriu coro antecedência míniraa*: 5 {gí-nco}tlias,

Parigcafo Pnmciro; As rcuníOcs às. Dír^briu

mínimo, metade dos mciiibros CÍD exercício.

bisíabcíui -corn o pTífscnça de, iio

Parágrafo Segundo: Cada Dúctor lerá -direito s urA voio, scmío ^ffi: èni câsõ de cmpalc,

deverá prcvaicuirr o vúlo dp Dírctçr PrcsídciUe.

Terceiro: Tcdíis as decisões icniadiis peta Bifcicria serão rcgisímdas em aítis

e imperitas no ÍÍVTC pmprio, o qual 5 :̂è assínaáo por íoòos os DJÍCCQÍCS prcsmucs à

fo QapJtoi Qualquer aia de teunUo dn DirtTcni comendo ticcisSo dcslinacUi a tci

cfcilo pcnmts XerccÍroS[ ^crí arquivaôs na JUnti Coracrciai c dcviáanx-inic pubHcadc.

Ajt. 17 - SSo Vedados ^ sctífo nulos dcpícno dírc-io os SEOS prp.iícados jicíos Dirctoras

c procuradores da Saciedade que scjsm pmtícados sei eonuâçdadc ao disposto ccstc-

EstaíuíoT qu^ áejíinv estranhos COS objcíivcí sodals = zoncsQcios íía SôcícUado, c o»;

aiC3 de mcm libcralidatic, tais como avais, Ãonçcs, cnGO

JStfe ,̂
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Ari, lê - Os áíretorci t piccuacnrts UQO podcrfio decííH: ou assinar
*• •* S • i (v. /« .••'

documento das socicdrfJçs çm.cjiif a íjoçictíad^paiicipe sccn a previa c

manifestação e autorizado da Ásscm&Uíí? Geral QQ Sociedade,

/ - r. *,, . . •

CAjHTIJt.Q V.~fíycy&l£Sa£ni.c ífot Bcmoasn-nçucs F

ATt 19-0 exercício sócia! ECJI início no dia i° de janeira c icrraba cm 31

dczòmíjro de cado. anot qutwdo » p^ccdcri co ttVantamoaio dos

financeiras prc-vístas cm Jci.

Parágrafo Uíiico: Á Dirctorio poderá determinar o lcvo:Haíncmo de balanços

imcrracdláríos scniestmís ou cm p=ric<ios itietiores.

An, 20 - A Dlrcioiia apressBtará á Asscrabíáia Gera!, juncunouc com &

demonstrações ftnanccinis de cxcrúícíc, proposta pás cicsúrmçSo do lucro líquido do

cstícicio, A AsKmblíí1: Gcrtí dciifceraíè c dcatinnçíío co lucro líquido do exercício,

depois de rcaíizadíis es ticduçòss dc!e(iríia£idas per lei,

grafo Primevo; WSo 6 obríijDltà fl distribuiç3o cie cividcntio mínimo.

Parágrafo Seguodo; A Socícdíide UvAntfiri hfiiançQS semestrais piuu fins de dcckraçúo

de dividendos mlcnneíJiàrios pela Sociedade,

Parágrafo Terceiro: A Socicd^dci podení distribuir dividendos iiucrmcdiários dcohnacos

pela Dírctcria, 6 conta de lucros acumulados ou [cs'-rv'as de lucres COHSIST.ÍCS ao úíiúno

balanço geral ou balando jctncíoaJ.

í

Parígrafo Quarto: A Socícdsdc poderá Icvaiiinr balanço c distribuir dUí

dccliifiidas pda Diràiori;:, cm períodos incnonis a 6 (2212) jncscst desde <)uc o toi
j

dividendos pfl$os 6m cnda semestre GO exercício soctnl Trilo cxccíla o rnaniantc íltò

capiuil dcqim uaia n Lfiín*c 0.40^')^ anÍ£o/í1Í2,§rX

^Ww^^^>Vv>LJrfcM W- f n ̂  •>rfi,'^c!>

^pwpjsaçSSi s^
10S:*AF7?Z42.t
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Ari, 21 - A Sociedad

Assembleia G

i ív 'l • " "•' - • • "
ociedade (íissplver-Sí-ii tóasbs previstos cm lei eu por dcíibc

. • l". •! *• ., *-rt

-.' ~ -> f - ' . \

eral, senda CSUL cbir.p=tt:níc pira "determinar s^faitca (íc liqu

de

<|SfeN^ .̂WKO/;,,.

í ^ti* V _,„,
1 . V; i. «T -f.j'a!iyw'**JT'*7"fc'
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, OMKríTO MERCANTIL S/ACPJSQ)T

AsscmblÉin íjcml estmoráíiiíirtii ^nlfeoíte ern J S <íc maio de 2009

^^^^^^^í^S^^^^^^^^^ÉCREDIT DRASfí, ADM1HÍSTRAÇAO

PARTICIPAÇÕES LTDA., sorítíaíc craprciirli limílíuiD, tom wds j
i

na Av, Ibirspucrt, 2033,3 ?' ÃBÍX CJJ92, pirtí, Sío pcato/ Ccpissl,

coín aau atai eonijía/lE^ír rtyííííd;; í» AJCHSP oh o *t\lPjL n*

35.231,422,10) cm ítíiílt» de 13 c!c ciril ci: 20W, liisicnta M OÍPJ

r-ob o n* 08.79£5Í3/OQOt-GO.

«fcní.i:sínui{jr Osvaldo Eiti Acaltura, broilci

abril de I9-Í7, «xido sob o rcfiÍFtlí c!e

ííàric, portcíor da Cí.ívlc tíc

SS?/SP, Enicriio nó CPP sni, o .-,.* oáoj

4or«íííIi3dO ()&• Rua Dirtocrtict, íi." 39, S3o

053Í7-HO.

OSWALOO EITI ACAKURA, ôniSUcirt, ncscífio cwÃ7 tí= ciril

Í9-Í7. cã^ío 3ób o fc^m: de çòmkiiiiSD fitfcíf,! ?!c bcn;,

poraJor da Cídub ac !d=n:tá:-Uô RG n.a 3622] s6 SSP/Sí, líiirrlio no

CPF 5o o n,

, Í>?H CG? 053Í7-Í1^

5 de maio de 2C09.

MM/r^•líirrftnrr OC r *•?'*
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? saftsrt FQ^OMIG MERCANTIL SÁ.

ATA DE ASSEMBLSA G5ÍÍAL SJCTRA ORDINÁRIA

N 30;C4/2Q3.3

(2)

Ç3>

HCR&UO E fcocAU ACS 30 cias du rr.es de í&fii tíc í!Qi3, às J0hr ni stde as
, na Avanídõ íblrapucíii, n3 2,033, 19' endar, Conjunto 392, S5o Pado/SP, C£P

ncs termo? do Cfi;$a 12̂ 1, parágrafo '1°, da

c'cs í-c^wilstcs, conform-i assinaturas consunlíis do fivra de

MESAÍ Gwsa-vo Catetacd, ^tsíífcííUi. e Hdnsb ?ircs Dte tín Silvo,

(5) 3502& DD EJXÃÍ (í) Consfcnar a rctiratía ds Ciíctor S^f^í Intendente Sr. Qswaláo fití
ambscâ da Dlrcarfa,

(S) s
cott5t«ítíe5 <la Ordem tio Dia. o Sr, Frcsitíci^ie csdgrcceii qui e aia seda

fsvrEda cm forma desym&rta ÉÍOU assuntes trateis, contenda, oar-teie feíub ogttígo 120,

§ Io dn M císs Scdeáacíes Âfífirjfmss, G trsr^ri^c- apíinas ̂ o s deliberações tomate

Consignada a acdtsçíiô dó
Companhia

do St, C .̂vc'̂  EIU A£ií:ure do cargo tíu
sci p-cr ií>-o o ompanho c wíc qws leve tíyrantc o

Efeitos para cdipar 05 cargoí tíe administrcrâc C2 Ccmpcrhís (Oír«tcílà}( com preza tíe
maiKÍâM ate O dia 3<W/20J6, es segu^tes O.íeíoras:

(a) Oírfeí«? Rnasldente; Sr. Gusavo C&tonncd, bíaslel^ tosado,
partadoí da Cáclufe cie Jííetóisda RG ,1° 7.̂ 13,013 SSP/SP e Insulto no
sob n° 225,3̂ 3,023-5̂  ítaJ-Jeí\ía c d-jrrj-ílacib ̂  j

i, £So PÍHJÍO - SP, CEP Q5ttC"Q90; i;
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(b) Sírctera Superintendente; H,-a Maria Esmeralda Ríaíxguí de

tóltiífa, dvcítíaía, empresária, partaára <Ia C&yi3 de idenltó5á£ RÇ n°

L9,521.3S?-X SSP/5P, Inscrita no CPfyM? ícit n° 12*5. £06.598-0 1, resteío c

tkjmtcN>2dc; na RtwTer.tíntc kobs Branco de Araújo, if> 125, Dpíín.irncnto 82,. Vila

Os 0'retare; eteíos tíédsrafn r:5a cáâieni incisos cin ncr-h îm sbsc'í.Ties ptcvistci e,r.

id que c-s ÍF!ip<?ím ífe exi-ccir BtMtícíc w?jmníH, nsm campoucc em flertei &x-

Impcfáfmcníos p.̂ «s»5 nos parásrafcs i; e 2' tfo aniçp K7 <ía î 6.10̂ 76, c ato

cxmtfnuo, bamuríir.; posw madfeiuc 6£slfisa;ra cm tcmw lavrads o 3«íiHVOtío na sadctío

(?) EMCCRRAMEÍÍTO: t-

lEvraiura da
o a-dsp íío c-a, e ,-vjíía rai2 nsvwds a traem, ftá nvloil

cxe, cpds Wa e aciaas conícr.-ns, fo! assi

a ? '.'vcriic c ccp!s f;c! & fits fcv.-ada ím livro pn:pr&,

a l ̂

^^^^^s^^^^^^J^^^^
»«

XXVT j23s,k,. ...̂  ^1

—t



CREDST BRASIL FOMENTO MERCANTIL S. A.
r; o3.fl3?.4( y orai os

DE PRESENÇA De

ATA DE ASSHMBÚÍA-Gt-ltAC EXTRAOflDlN
30/04/2013

FAa Consultoria, tdVCLiUmcatos c p^rtícípaçÕDi; Ltt/o-, , . _ ._
na Rto CclçotlJ dos Anfeitt, n6 280, safo 3-1, Santana iíp Panutiba/SP, Insatto TO

i OíFJ/HF stfj o n^» u,C85^17/oooi*5i, rcprcscníado por &co

Cctenac^f, íWJ5íTeín)> castítí, ornoicsârto^ potíatíw ris rítlul.i cio.
Iftmtíctóríc RG n° 21.̂ 13.013 SSPJSP c Ensoilo no CPF/MF wb rv° 225r9-13.íi28.
fí-J, fcÃícnte c tiíHnitâltacfo ns fíwi llnpíídna, n0 J .000. cp^titmeAto 202,

S3o Pauío -SP. CEP 05707-001

TOTAL

IVo

'V1
CT>

-si

-O

_i

xm

O
30

m

ro
vv

OS

"13

c*



l?iimvaW'fííiSSí?ft!

o
m
•9
O

55i

n

-Í Q
v» -«Sb
5 ^

^2

r
w

9t/9i d « 258"



tribunal
de justiça
Oo estado dsgoíée

ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIANIRA
ESCRIVAMA DAS FAZENDAS PÚBLICAS, REGISTROS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E

2° CÍVEL.

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Aos vinte (20) dias do mês de julho (07) do ano de dois

mil e quinze (2015), nesta Escrivania das Fazendas Públicas, Registros

Públicos, Meio Ambiente e 2° Cível desta Comarca de Goianira, Estado de

Goiás, faço o encerramento do TERCEIRO volume dos autos de Açao de

Recuperação Judicial n° 371/15, autuado sob o n° 201502261973, tendo como

Requerente JJZ PARTICIPAÇÕES S/A E OUTROS. Nada mais, lavrei

este termo que vai devidamente assinado.

Daniel Caldas Sarros
Escrevente Judiciário I


